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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE'

LEINg\;mmM;JJEZlﬁggmmmmﬂﬂMIﬂNTV¥* Autoriza o Chefe do Poder Execuiivo

del2 de_  setembro . de1.989 a firmar Convenio com a TELECEARA e
Rég LWTOmmmMmmgugm"ﬂ& ' estabelece outras phovidéncias;

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO '\:ORTE fago saber que a'_
CAMARA MUNIbIPAL decretou e eu sancwno e promulgo a segumte lei.

CArt. 12- Fica o Chefe do Poder Executivo Mun|C|pa|-aQtoﬁizéad.5_'.
'_f|rmaf Convenlo com a TELECEARA— Telecomunlcagoes do Ceara S/A ,.Dara;.
.umpiaptagao dos Postos de Servigo (PS) nros Drstrltos de Amaro Coelho :
_Pedrinhés'ejpbpas, deste.Muniéfpio. o

Art. ?— Para ocorrer as despesas decorrentes desta Le|,1 sera
'ﬁﬁehfo Qrédfto especlai até o valor de’ NCz$ 20 000 OO (Vlnte m:l :érE f 

. zados novos).

Art. e Apés'a-lmplantagao dos Postos de SePVIQO (Ps), - 3tddo_ .'
jacervo sera doado a TELECEARA com a condlgac de ser-lnteﬁligédd -  a
"rede |nterurbana podendo a operagao flcar a cargo do Munic:p:o ' :mé:_L:f*

'dlante condlgoes a ser fixada em Convenlo com a. referlda empresa

'Art 2- Revogadas as d|5p051§oes em contrario ‘esta Lei 'entra- '

Vem v:gor na du ta de siua publlcagao. _

Palacno Jose Geraldo d Cruz .ef>ﬂuaéé{r9766 Nbﬂ.;:

.:zé)_dlas do mes& - de Setembr de 1 .989,

¢hrlos Alberto da Cpél
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